
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

EXONERAÇÃO A PEDIDO DE VÂNIA REGINA MORAES PEREIRA DA
SILVA

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e  considerando  a  solicitação  contida  através  do  Processo  SEI  nº
14101.003211/2025,

 RESOLVE:

Exonerar, a pedido, VÂNIA REGINA MORAES PEREIRA DA SILVA,  do
cargo  de  Assistente  Técnico  Nível  Médio,  simbologia  DAI-2,  da
Secretaria  Municipal  de  Fazenda  –  SEMFAZ,  devendo  ser  assim
considerado a partir de 03.02.2025.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 06 DE FEVEREIRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD
Secretário Municipal de Governo

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 900f6a6f-15fa-472e-a664-fee8339acb04

EXONERAÇÃO DE MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE CASTRO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Exonerar  MARIA  DO  SOCORRO  ARAUJO  DE  CASTRO,  do  cargo  de
Analista Técnico simbologia DAS-6, da Secretaria Municipal de Governo
– SEMGOV.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 06 DE FEVEREIRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD
Secretário Municipal de Governo

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 4052a821-9108-4127-854a-e7b9b2ae6da1

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO REGIDO
PELO  EDITAL  Nº.  001/PMSL/2024  E  RESPECTIVAS  RETIFICAÇÕES,  PARA
PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA
O  CARGO  DE  AGENTE  DE  TRÂNSITO  DO  QUADRO  PERMANENTE  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – SMTT.

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  em  conformidade  com  o  Edital  de  Abertura  do

Concurso  Público  nº  001/PMSL/2024  e  respectivas  retificações,
publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  edição  nº.  719,  edição  extra,
datado de 28 de junho de 2024,
  

HOMOLOGA,

O  Resultado  Final,  do  Concurso  Público  para  provimento  de  vagas  e
formação de cadastro de reserva para o cargo de Agente de Trânsito do
quadro permanente da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes –
SMTT,  de  acordo  com  o  Edital  de  Resultado  Final,  publicado  no  Diário
Oficial do Município nº 25 de 31 de janeiro de 2025.

O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois)  anos,  a  contar
da publicação do Edital de Resultado Final, podendo ser prorrogado por
igual período, por Decreto do Executivo.

Os candidatos classificados serão chamados conforme a necessidade e
em  estrita  observância  da  ordem  classificatória,  conforme  Edital  de
Resultado Final; e por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de São Luís.

O  Edital  de  Resultado  Final  estará  disponível  no  mural  da  Secretaria
Municipal  de  Administração,  situado  à  Rua  Professor  Luís  Pinho
Rodrigues,  n°  15,  Jardim  Renascença,  Edifício  Agenor  Cossetti,  CEP:
65075-740 - São Luís/MA, na página da internet do Instituto Brasileiro de
Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE e na página da internet da
Prefeitura Municipal de São Luís.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

São Luís, 06 de fevereiro de 2025.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 05e170ed-190c-43cf-8e2d-c14c589f4e30

NOMEAÇÃO DE IVONETE FRAZÃO MENDES LINDOSO

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no art. 93, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
e considerando o Processo SEI nº15901.003438/2025,

RESOLVE:

Nomear  IVONETE  FRAZÃO  MENDES  LINDOSO,  para  o  cargo  de
Diretor de Unidade de Saúde, simbologia DAI-1, da Secretaria Municipal
de Saúde – SEMUS.

PALÁCIO DE LA RAVARDIÈRE, EM SÃO LUÍS, 06 DE FEVEREIRO DE 2025,
204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD
Secretário Municipal de Governo

  

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 8c87551c-e54b-4cdf-bf77-c74a7443cb2f
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